
INDICAÇÃO Nº 
2019
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, a adoção de medidas necessárias visando à destinação de recursos através dos meios administrativos adequados, para construção e funcionamento de uma UTI neonatal em Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação atende ao ofício N.º 1005/2007 de 05 de Junho de 2007 do Senhor Geraldo Miguel de Macedo, presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, apresentando em anexo requerimento assinado por vários vereadores da cidade onde solicitam a destinação de recursos através dos meios administrativos adequados, para construção e funcionamento de uma UTI neonatal em Itapetininga.

Tal pleito segundo o requerimento encabeçado pelo vereador Danilo Silva tem em vista que o Hospital Regional de Itapetininga não possui UTI neonatal, que a cidade de Itapetininga é um pólo regional de saúde e que os recém nascidos que necessitam do atendimento neonatal intensivo têm que ser removido para outras cidades, sendo que uma delas é Sorocaba onde há faltas de vagas nesta área.

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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